
Declaração internacional dos direitos da mulher 

Art.1 – Toda mulher tem o direito de se sentir linda ao acordar. 

Art.2 – Toda mulher tem o direito de ficar chateada e de mau humor no período denominado TPM. 

Art.3 – Toda mulher tem o direito de arrumar o cabelo e fazer a unha pelo menos uma vez por semana. 

Art.4 – Toda mulher tem o direito de ficar cansada quando chegar em casa após um dia estressante de            

  trabalho. 

Art.5 – Toda mulher tem o direito de conversar o quanto quiser sem ser reprimida. 

Art.6 – Toda mulher tem direito a um celular pós-pago para falar mais a vontade. 

Art.7 - Toda mulher tem direito a ficar pendurada no telefone, por diversas horas. 

Art.8 – Toda mulher tem o direito de reparar e comentar a roupa, a bolsa, a sandália e o cabelo das outras. 

Art.9 – Toda mulher tem o direito garantido de ter no mínimo 50 pares de sapatos. 

Parágrafo 1 – Também tem o direito de olhar o sapateiro abarrotado de sapatos e dizer que não tem 

nenhum para sair hoje. 

Art.10 – Toda mulher tem o direito de ter muitos cartões de crédito incluindo da C&A, Marisa, e outras lojas

 de departamentos. 

Art.11 – Toda mulher tem o direito de ir à feira da lua todos os sábado. 

 Parágrafo 1 – Também têm o direito de solicitar a companhia de um homem para carregar as sacolas. 

Art.12 – Toda mulher tem o direito de combinar, blusa, sandálias, bolsas e outros apetrechos. 

Art.13 – Toda mulher tem o direito de ter uma caixinha cheia de bijuterias. 

Art.14 – Toda mulher tem o direito de dizer que esta com dor de cabeça. 

Art.15 – Toda mulher tem o direito de ficar enjoada quando estiver grávida ou não. 

Art.16 – Toda mulher tem o direito de fazer regime. 

Art.17 – Toda mulher tem o direito de correr da chuva para não estragar a chapinha ou a escova permanente. 

Art.18 – Toda mulher tem o direito de usar salto alto e sapato apertado. 

Art.19 – Toda mulher tem o direito de festejar o dia internacional da mulher, 08 de março. 

Art. 20 – Toda mulher tem o direito de processar e requerer indenização ao seu companheiro seja ele ficante,  

 namorado ou esposo caso ele viole qualquer um dos 19 artigos acima.  
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Comemoração ao dia internacional da Mulher 08 de março 


